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COMISSÃO PERMANENTE DE Constituição,
JUSTIÇA E REDAÇÃO.

ZEFERÉNCIA: [PARECER Nº "' /")/
PROIETO DE LEI_Nº 871219 E SEU SUBSTITUTIVO — PAULINHO PEREIRA e ELIZEU
ROCHA - DISPOEM SOBRE OS DIREITOS DA PESSOA COM FIBROMIALGIA,
COMO PESSOA cOM DEFICIÉNCIA, No MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

Estes Projetos de Lei, da lavra dos nobres Vereadores
Paulinho Pereira e Elizeu Rocha, dispõem sobre os direitos da pessoa com
fibromialgia, como pessoa com deficiência, no Município de Ribeirão Preto e dá
outras providências.

O inicial foi protocolizado na Ediiidade (protocolo nº
19.981/2020), autuado, lido pelo por membro da Mesa Diretora (art.33, inc. lll,
do RlCMRP) em Sessão Ordinária de 18/04/2019 (245ª Sessão) e numerado PL
nº 87/2019 (artigo 138 e seguintes do Regimento Interno Cameral, RlCMRP,
Resolução nº 174/2015).

Aos 19/04/2019 foi tramitado, pela Presidência desta
Ediiidade, à Coordenadoria Legislativa (CL), e publicado.

Na mesma data os autos foram encaminhados pela Ci. à
Comissão Permanente de Constituição, justiça e Redação (CCJR), designando—se
a presente relatoria.

Em relação aos dois projetos analisados em uníssono,
inexiste nesta Casa: (a) idêntico ou similar tramitando, (b) semelhante
considerado inconstitucional pelo Plenário ou (c) igual aprovado ou rejeitado na
mesma sessão legislativa, inaplicando-se, respectivamente, O art. 137, os
incisos do art. 136 e o inciso III, do art. 131, todos do RlCMRP.

Transcorreu in a/bís o prazo comum de apresentação de
emendas e subemendas às projeções (caput do art. 129, do RlCMRP),
persistindo, todavia, o previsto no parágrafo único, do art. 129, do RlCMRPl.

A matéria tramita em regime de urgência especial, conforme
o Requerimento nº 4292/20202. O termo fatal para delibera—Ia é 23/06/2020.
' Art. 129 — As emendas e subemendas serão apresentadas à Mesa no prazo de até 10 (dez) dias nos projetos comuns e ate'
30 (trinta) dias, nos orçamentos, plano plurianual e diretrizes orçamentárias e nos projetos de codificação, após o
conhecimento do respectivo projeto pelo Plenário, para fins de sua apreciação pelas Comissões Permanentes e
publicação.
Parágrafo Único - Tratando-se de projeto em regime de urgência especial, ou quando estejam elas assinadas pela maioria
absoluta dos Vereadores, as emendas e subemendas poderão ser oferecidas por ocasião dos debates em Plenário.
º Aprovado na sessão ordinária da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, de 21/06/2020,
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Os orojetos, acompanhado de justificativa, contém 04
íquatro) artigos, encerranoªo em si 05. (duas) iaudas cada quai e o seguinte
conteúoªo:

— ?ica assegurado, no âmbito do Municipio de Ribeirão Preto, às
pessoas que sofrem de síndrome fibromiáigica, o recomecimento como pessoa com
deficiência, podendo usuªruir dos direitos apiicáveis, notadamente:

— o de atendimento preferenciai, como pessoa com deficiência, em
e ou em empresas ou estabeiecimentos comerciais, privados ou púbãicos, reo rtições
' s, instituições bancárias e, ou financeiras estabeiecãdas no território do Municipio de

Ribeirao :ªreto, durante o horario de expediente destas;
- o de uso das vagas preferenciais para pessoas com deficiência em

estacionamentos coietivos e, ou vagas assim demarcadas em estacionamentos
reguiamentados nas vias púbiicas, desde que portem & identificação de que trata o inciso ii

deste artigo;
- Para iªins de atendimento aos direitos estaoeiecioªos no inciso

deverão os estabeiecimentos privados aii mencionados afixar caitazes ou placas em iocais
visíveis, preferenciairnerte próximos aos iocais de atendimento ou caixas, contendo a
«identificação visuai oe pessoas com deficiência e os seguntes dizeres: "ªtendimento
?referenciai— a Pessoas com ?ibromiaigia _ei Municipai nº Ar:. 9- - O Poder ãxecutivo
podera, segundo os critérios de conveniencia e oportunidade, reguiamentar esta lei,
especialmente no tocante a concessão de cartões de identificação ou selos de
identificação de pessoa com deficiência para os portadores de sindrome fibromiáigica

- As c'espesas decorrentes desta iei cor'erão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Atão há incidente judiciai ou óbice processuai—iegãsiativo ao
prosseguimento e vota ao pienária da matéria.

: escorço, o necessário.
?asse—se a anáiise constitucionai, Iegai, regimentai e

redacionai da matéria, a quai não se emoidura em nenhuma das hâpóteses cêe
necessidade oªe parecer sobre o mérito ou providências outras (antecessores a
atinente votação pienáriajr, dispostas tanto no 5 39, do art. 72 (afetas a CCER)
Quanto no artigo 73 e stbseouentes (demais comissões permanentes), tooªos oºo
* RP. .
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I ; ANÁLISE”VERTICAI'Í:""COMPETÉNCIA"MUNICIPALPARA
'

LEGISLAR - CONSTITUCIONALIDADEFORMAL ORGÁNICA

].. Tratam-se de matérias protetivas aos direitos dos
deficientes, à saúde púbiica (v. art. "196, da CR) e a dignidade da pessoa
nu. sã.

io
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2. "'ressabido que'assegurar acesso igualitário e universai
aos 'aeficientes, no caso os portadores de fibromialgia em âmbito municipai,
nãoªzeem o condão de imcular ilegalidade ou inconsl:ithionalidadea normativa:

3. A um, pois não se persegue dire-to individeai de menor
estatura axiológica O bem jurídico tuteiado, de pinacu importância, é a

da pessoa humana, metaprincípio de magnituáe

4. ªmiúde, & dignidade da pessoa humana é pedra angular
da Repúbica í—ederativa do Brasil (art. lº, inc iii, da Constituição), com

”

es assentados n; construção de Cima sociedade _.olicia'ria e da promoção
do ªmem comum, com supedâneo na ordem repubiicana e democrática
cºnsagrada eeio sistema de direito constitucmnal positivo (art. 39, inc. i e ”
da Cunstituição).

ixesse orbe de entendimento, cziiha coiacionar excerto
etanai iªederal (RE 477.554àgR, eiator () Ministro Celso de
urma, Die 26.8.2011, grifos nossos): in verbis

oo Éupremo
, Segunda

“O postulado da dignidade tia pessoa humana, que
repe.;enta » cºnsiderada a centraidade desse princípio
essanciai (CF, art lº, ª" - signiifcativo vetºr interpretativo,
verdadeiro valor-fonte que conforma e inspira todo o
ordenamento constitucionai vigente em nosso País, traduz,
cie modo expressivo, um dos fundamentos em que se
assentaentre nós, a ordem republicana e cíemocrática
censagraoºa peão sistema de direito constitucional positive.
”ic-istrina. O pr:ncípio constitucionai da busca da feiicidade,
que decorre, por :mpiicitude, do núcleo de que se irradia o
eos:uiado da dignidade da pessoa humanaassume papel de
extremo relevo no processo de afirmação, gozo e expansão
dos direitos funcarnentais, quaiificando-se, em função de sua
própria 'izeleologia, como fator de neutralização de práticas ou
de omissões lesivas cuja ocorrência possa comprsiirneter,
afetar ou, ate' mesmo, esteriiizar direitos e franquias
fncf'if ua.is - Assiste, por isso mesmo, a todos, sem quaiquer
exc' são, o direito à busca da feiicicace veraºaoºei ro postuiao'o
com. :u ional implícito, que se quaiif ca como expressão de
uma ideia-força que deriva do princípio da essenciai
dignidade da pessoa humana. ªfececientes do Supreme
Tribunal Federai e da Suprema Ci] te americana. ?ositivaçãe
desse princípio no piano do direito comparada".

6. indistintamente se deve priorizar o atendimento,
acessioiidao'e, dualidade de vida aos acometidos com a fibromialgaa, que
amargam terríveis e Cams—.a?tes dores, azando--se mecanismos hábeis a tantoe
tenoer:.es a toíoar de máxima efetividade a isonomia nas reiações humanas,

u.»
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sumo, () iivre acesso, a livre iniciativa, a livre concorrência e edeficientes persi.
7. A dois, pois o espectro de garantias protegidas se irradiaà defesa, inclusão e acessibilidade dos portadores dessa síndrome.
8. Nesse comemos, a Lei Brasileira de inclusão da Pessoacom Deficiência (Estatuto do Deficiente, Lei mame/2015), ex vide o inciso i,do se; art. 39, define acessibilidade como: in verbis

m C)É

"pcssioilidade e condição de alcance para ; zação, com
segurança e autonomia, de espaços, moºoilia'rios,
equipamentos arªoanos, edificações, transportes,informação e comunicação, inclusive seus sistemas etecnologias, bem como de outros; serviços e instalaçõesabertos ao público, de uso público ou privados de usocoletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoacom deficiência ou com mobilidade reduzida“.

9. Ei ainda o Estatuto do Deficiente garante comoªos, () exercício dos direitos de cidadania e participação social aosdenCientes, conforme redação do art. 53: in Mªter/'s
i

“fªi acessibilidade e direito que garante a pessoa comdefciência ou com mobilidade reduzida viver de formaindependente e exercer seus direitos de cidadania e departicipação social"

EDX/'em de vedro, alias, dum vértice a grande dificuidade eaté inacess-oilidade dos portadores de fibromiaigia, doutro o inafastável deverde me amentar a maté'ie.
"ii.?xesse condado, a Edilidade ?libeirão—pretana, imbuídados deveres cívico e institucional, deve tutelar os direitos indisponíveis dasociedade, não podendo ser aiijada'de mais esta de suas dignificantes eOoi"icarnente regeneradcras funções, a de legislar, sobretudo o nte donooiii'ssimo aivedrio que encerra a matéria.
íZêiessume-se da Constituição da República que competea anao aos ãstados, ac Sistrito Federal e aos Vºªunicípios legislar sobre aproteção das pessoas portadoras de deficiência) a legislação sobre aintegração sociai dessas pessoas compete a União, aos Estados e ao Distritoederal. ião Município ca'oe legislar sobre asSuritds do interesse ªocai esuplementar a legisiaçãc federai e a estadual: /n//'tÉer/5

”at. 23. É competência comum da oªrlão, dos Estados, do Distrito?eieral e dos Municípios:
, .xml
il - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantiadas pessoas portadoras de deficiência;
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224. íompeíe à Únãão, aos Estados e ao Distrito Fecerai
ar concorrentemente sobre:

X...,
XEV — proteção e integração sociai das pessoas portadoras de
deficiência;
Art. 30. Compete aos Municípios:
â- egâslar sobre assuntos de êntere'sse locaê;
221 - sopiementare legislação federal 'e & estaduaã no que couber"
(grifos nossos)».

“3330130, por inexisªir reguiamentação dessa maªzéria em
nossa comuna, fica o município de Ribeirão Freio autorizado, de forma
suplementar, & ãegêslz;r sobre a integração social das pessoas portadoras de
áefãciêracia física (fibromiaâgãa).

14. Demais, & presente propositura: coaduna in forum com &

permeia () arcabouço normativo (ie proteção, ãndusão e
os deficãentes em nossa cidade. Eis exempãos cie normativas oªa
:;e o projeto em voga:

955365 SOBRELei nº 3985,de1S/10/'981,cue
=:ONS"R=_—çAO DE R9 st QUE ._
“_eê nº 13767 oe /03/1986, ,»e
.=ís cos E Dã our. , PROVN êNceAs;
Lei nº 3074 de 18/06/1987, que DÁ NOVA REDAC'o A0 ARI" 191.77»LE? Nº 4.092,

R,L DE 1.982 (ACOMODAÇÓES FsPECâAas NOS CN'EUS);
Lei nº 6010, cie 06/06/1991, que DªSPOE SOBRE MED'DAS DE PROTEÇ, SPECEAL
:

»

GRACÃO soc.= ::».L DAS PESSOAS PORTADORAS DE DE??C1ÉNCEE—,,E o» ou?RAS
;einºõ 73, se 30/01/1992,que DANOVA R$095,10 AOE;R:Gos 79 :; aº oNºõ-39, DE 04 DE NOVEMBRO. ;.991;
Lein96476, de 29/09/1992,que ACRESCEN'A o 5 Sº AO ART:GO 39 o,»;

6.010, DE 06 oe JUNHO DE 1.991 (CARTEIRA PAR; DÉFECIEN
EMRORARIO);

Lei nº 65 -, de 22/12/1992, que ACRESCENTA ENCIÍSO AO ARTEGO Zº DA LEI Nº
4.767, DE 02 DE JAN iERO DE 1.986;
Lei nº 6656, de 18/08/1993, que DíSPÓE SOBRE RESERVA, PARA DEFJCTENTES NAS
ÁREAS DESTlNALlfR E; A ESTACIONAMENTOS DE VEÍCULOS E DÁ OUTRAS PROVUJE CTA;
Lei nº0859, de 26/07/1994, que TSENTA DE PAGAMENTO PARÁ iNGRESSO NO ?A
QUE E" MAX":CE. EE EXPOS'ÇOES DE RIBETRÃO PRETO 05 iDOSOS E PORTADORES DE
“ EFÉC CIA:E D»; OU'TRAS PROVEDENCKAS;

_ª Inº 687,8 (fe 15 , 994, que DÍSPÓE SOERE & '?MPLANTAÇÃO, NO SÍSTEMÁ
DE TR; »:DORTE CO' ETiVO, DE EQUÍPAMENTOS DESTUNI'MJOS A. TENDER AS

DE ,DESSO/RS PORTADORAS DE DEFECEENCIA;
06/04/399 5, que DíSPÓE SOBFE O ACESSO

)OR 5 DE DE; CíENCíÁ ÃO METO URBANO;
,os 29/06/1995, que DâSPÓE SOBRE O E E?

' IENTES FÉSÉCOS E SEXAGENÁRÉC'S AIO |V!

21/06/3396, que STTTU? A PO' £TRT/R DE ENTO AOE
?ORTADORES DE XÉE ESSÍDÁT'ES ESPECJAS NA REDE NUNECIPAL DE ENS;IIO E DÁ
O'”TRAS PROViDENCÍAS;
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ressalva da competência das demais entes federativos para definir
regras específicas sobre o tema (art. 45). Competência legis/ativa
concorrente, Alegação de inconstitucional/dade_ afastada sob esse
aspecto. ALEGAÇÃO DE FALTA DE iND/CAÇAO DOS RECURSOS
DISPONIVEIS PARA ATENDER AOS NOVOS ENCARGOS (alt. 25 da
Constituição Estadual). Rejeição. As despesas (extraordinárias) paraproporcionaraque/a pequena informação (cab/vei em uma simples linha
do texto publicitário), se existentes, seriam de valor insignificante parao mun/Cipio e poderiam ser absorvidas pelo próprio orçamento da
publicidade, sem custos adicionais ou com custos minimos, de forma
que a falta de previsão orçamentária, por si só não justifica o
reconhecimento de incanstituciona/idade da norma. interpretação quedecorre não apenas do prinC/pio da razaabi/idade, mas também de
ponderação orientada pela regra contida no art. 16 da Lei
Complementarnº 101/2000, que reputa desnecessária a demonstraçãode adequação orçamentária e financeira de despesa considerada
irrelevante. Posicionamento que foi prestigiado pelo Plenário do
Supremo Tribunal Federal no julgamento da A0! nª 2444/R5, Rel. Min.
Dias Toffo/i, ]. 06/11/2014 e cuja orientação também é adotada no
presente caso como razão de decidir. Ação julgada improcedente.

9. Seguindo o irreprochável escólio de Hely LopesMeirelles: in litteris
"Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele
cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que
disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias,
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal; a criação de
cargos, funções ou empregos públicos na Administração direta e
autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o regime jurídico
dos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes
orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e
especiais" (v. "Direito Municipal Brasileiro", 1551 edição, São Paulo,
Malheiros Editores, 2006, pp. 732/733).

10. A presente lei é de caráter genérico e abstrato. Nesse
sentido, é producente socorrermo-nos, novamente, dos escólios de Hely LopesMeirelles:

"Leis de iniciativa da Câmara ou, mais propriamente, de seus
vereadores, são todas as que a lei orgânica municipal não reserva,
expressa e privativamente, a iniciativa do prefeito. As leis orgânicas
municipais devem reproduzir, dentre as matérias previstas nos arts. 61,
5 lª, e 165 da CF, as que se inserem no âmbito da competência
municipal. São, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como chefe do
Executivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criação,
estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entes da
Administração Pública municipal; criação de cargos, funções ou
empregos públicos na Administração direta, autárquica e fundacional do
Município; o regime jurídico único e previdenciário dos servidores
municipais, fixação e aumento de sua remuneração; o plano plurianual,
as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e os critérios
suplementares e especiais. Os demais projetos competem
concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental"
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("Direito Municipal Brasileiro", 6ª ed., Malheiros Editores/SP, 1990, p.
441)".

11. insustentável, assim, a tese de ofensa à regra da
separação das funções do Poder.

12. Além disso, ao autorizar a criação do auxílio internet da
rede pública de ensino municipal de Ribeirão Preto e dá outras providências,
tampouco não se imiscui na gestão dos programas assistenciais no municipio,
porquanto apenas traça contornos mínimos (rol mínimo e exemplificativo) para:12.1 A existência, validade e eficácia da norma

(aplicabilidade);
12.2 Garantir direitos tanto aos destinatários quanto à

Prefeitura Municipal, nesse momento excruciante e
calamitoso;

12.3 Não se pode afirmar ferida a isonomia (aos alunos não
atingidos pela lei), vez que se utiliza, por exemplo, a
mesma lógica e princípios (sopeso socioeconômico) do
Programa Federal Bolsa Família, das isenções para a
prova do ENEM, das quotas sociais para ingresso nos
cursos técnicos, faculdades e universidades públicos.

13. Sob outro prisma, analisando o desdobrar dos eventos
que acarretaram esta, verifica-se que em 22 de janeiro de 2020 foi ativado o
Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública para o novo
Coronavírus (COE-nCoV), conforme estratégia prevista no Plano Nacional de
Resposta às Emergências em Saúde Pública do Ministério da Saúde
(httpzl/bit.lv/Dlanoderespostaemerqencia).

14.Por definição do Ministério da Saúde, o Coronavírus ”é
uma família de vírus que causam infecções respiratórias. O novo agente do
coronavírus foi descoberto em 31/12/19 após casos registrados na China.
Provoca a doença chamada de coronavírus (COVlD-19)"ª.

15.Diante do novo vírus, em de 30 de janeiro de 2020 a
Organização Mundial de Saúde (OMS) Declarou Emergência em Saúde Pública
de Importância Internacional.

16.Dada a rápida proliferação e lesividade, inexistindo
imunidade adquirida (o COVlD-19 é uma mutação nova) e vacinação,
resultando, assim, exponencial contágio e casos de mortes em várias regiões do
planeta, em 11 de março de 2020 a OMS afirmou, publicamente, pandemia em
relação ao novo coronavírus.

17.Aos 04 de fevereiro do corrente ano, o Ministério da
Saúde baixou a Portaria n. 188/GM/MS, que veicula a Declaração de Emergência
em Saúde Pública de Importância Nacional — ESPlN.

18. Em seguida, aos 06 de fevereiro deste ano, sobreveio a
Lei Federal n. 13.979, que dispõe sobre medidas para enfrentamento da
3 httpsnf'coronavirussaude.gov.br/, acessado em 27/03/2020, às 09:57h.
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situação de emergência em saúde pública de importância internacional
decorrente do novo Coronav/rus e, nos incisos II e lil, de seu art. 3º determinou
o isolamento social e a quarentena como mecanismos de enfrentamento a essaMi 19.De se esperar, no âmbito jurisdicional, em 19 de março
recente o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), mediante a resolução n. 313/20,
suspendeu o expediente e prazos forenses até 30 de abril, passando a
funcionar, o Judiciário, com “atendimento via plantão".

20.Diante desse triste quadro, e já padecendo com as
complicações advindas do contágio pelo vírus, foi declarada Calamidade Pública
no Estado de São Paulo (cf. Decreto Estadual nº 64.879, de 20/03/2020) e no
município de Ribeirão Preto (Decreto Municipal n. 076/2020, prorrogado até
final de junho), determinando, em síntese:

20.1 A suspensão das atividades não essenciais das
administrações direta e indireta, pelo período que
especificam (em Ribeirão Preto, de 24 de março a 26
de abril de 2020) e de todos os serviços públicos a
exceção dos órgãos e entidades de segurança pública
e viária, saúde, assistência social, saneamento básico,
zeladoria, comunicação, tecnologia da informação e
processamento de dados;

20.2 Suspendem, ainda, as atividades de todos os parques
e vedada a utilização de praças e outros locais
públicos para a prática de esportes e atividades
lúdicas que possam provocar aglomeração de pessoas;

20.3 Dentre outras suspensões, a do comércio, paralizações
e outros efeitos.

21. Em consequência, a economia, as pessoas jurídicas e a
população em geral amargam grandes dificuldades financeiras.

22. Creches, escolas, faculdades, universidades, praças,
parques, cinemas, bares, restaurantes e outros locais que comportam
aglomerações seguem fechados.

23. Eventos esportivos e culturais cancelados, a exemplo
das olimpíadas.

24. Com a reclusão e a incerteza, o gradiente de humor das
pessoas varia de irritabilidade, intranquilidade e medo, com acirramento dos
diálogos e embates ideológicos, passando pela neutralidade e apatia nalguns e
chegando, noutros, à positividade e esperança de dias melhores,

25. A comunicação interpessoal passou a se realizar,
essencialmente, pela internet.

26. A humanidade, que já enfrentou outras pandemias,
como a peste bubônica (também conhecida como peste negra), a gripe
espanhola, a varíola, o tifo, a cólera, a tuberculose, e o HIV (ainda o enfrenta),
mudará vários paradigmas e comportamentos mundiais daqui em diante em
razão do famigerado vírus COVlD-19.
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27.Nessa esteira, pululam várias medidas ao combate do
Coronavírus e auxílio à população, por exemplo:

- A Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto suspendeu por 60
(sessenta) dias os cortes (por inadimplência) no fornecimento
de água;
- Por sua vez, a CPFL também faz suspensão temporária (por
90 dias) do corte de energia elétrica por não pagamento das
respectivas contas;
- O Ministério da Saúde já destinou mais de R$ 1 bilhão em
todo o país;
— O Governo federal aprovou o auxílio emergencial de R$ 600
para trabalhadores informais de baixa renda, contudo, os
artistas não foram contemplados em específico por essa
media, a ser concedido durante a pandemia do novo
coronavírus.

28. A Câmara Municipal de Ribeirão Preto já repassou R$
3.000.000,00 (três milhões de reais) ao erário municipal nesse momento
pandêmico:

28.1 Em nobilissimo alvedrio, via sessão plenária de
24/03/2020, por votação unânime, foi autorizado o
repasse de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) da
Câmara Municipal de Ribeirão Preto para a Prefeitura
Municipal de Ribeirão Preto com o fito de custear
ações no combate ao COVlD—lg;

28.2 No mesmo sentido, em sessão plenária de 23/04/2020
a 17ª Legislatura da Edilidade Ribeirão—pretana
aprovou o repasse de mais R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais) à Prefeitura Municipal de Ribeirão
Preito para o combate ao coronavírus no município.

29. Com a aprovação da Lei Complementar Federal nº 173,
de 27/05/2020, Ribeirão Preto receberá da União o importe de
R$ 78.664.025,05 (setenta e oito milhões, seiscentos e sessenta e quatro mil,
vinte e cinco reais e cinco centavos), conforme o Programa Federativo de
Enfrentamento ao Çoronavírus (SARSCov2 - Covid-19), havendo, portanto, grande
cifra ORÇAMENTARIA QUE PODE AUXILIAR OS ALUNOS DA REDE PÚBLICA
MUNICIPAL E OS RESPECTIVOS PROFESSORES NESSE MOMENTO PANDÉMICO.

30. Além do elevado importe supra referido
(R$ 78.664.025,05), o Município também será beneficiado com ampla gama de
medias advindas da lei complementar supracitada, que convergem à
possibilidade do erário custear o auxílio em voga (deste projeto), a saber:
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30.1 A suspensão dos pagamentos das dívidas do Município
com a União:

30.1.1 Suspensão do pagamento de prestações devidas de
março a dezembro de 2020 em operações de crédito junto à União;

30.12 A não execução de contragarantias de dívidas dos
contratos de refinanciamento da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997 e das
Medidas Provisórias nºs 2.192-70, de 24 de agosto de 2001 e 2.185-35, de 24
de agosto de 2001 (estado de calamidade pública);

30.1.3 De acordo com o art. 29, de lº de março de 2020 e
até 31 dezembro de 2020, de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de
março de 2020, a União ficará impedida de executar as garantias das dívidas
desses contratos de refinanciamento de dívidas;

30.1.4 os valores não pagos deverão ser aplicados
preferencialmente em ações que mitiguem os impactos da pandemia do
Covid19;

30.1.5 De acordo art. 4º do PLC nº 39, de 2da lei
complementar, os Municípios poderão realizar aditamento contratual que
suspenda os pagamentos devidos no exercício financeiro de 2020, incluindo
principal e quaisquer outros encarqos, de operações de crédito interno e
externo celebradas com o sistema financeiro público (incluindo a Caixa
Econômica Federal, BNDES e Banco do Brasil), privado e instituições
multilaterais de crédito. Outrossim, no caso dessas operações serem garantidas
pela União, a garantia será mantida.

30.2 A alteração da Lei de Responsabilidade Fiscal, no
tangente a nulidade dos atos que aumentam as despesas com pessoal, e no que
diz respeito aos procedimentos e vedações quando da ocorrência de calamidade
pública reconhecida pelo CongressoNacional;

30.3 A suspensão dos pagamentos dos refinanciamentos de
dívidas dos Municípios com a Previdência Social, com vencimento entre lª de
março de 2020 e 31 de dezembro de 2021,mªmprevidenciárias patronais dos Municípios devidas aos respectivos regimes
próprios. desde que autorizado por lei municipal especifica.

31. Retirando substrato axiológico, de validade e eficácia do
preocupante panorama narrado e das medidas ressaltadas, sendo de extrema
NECESSIDADE, PLAUSlBILIDADE E RELEVÃNCIA, a presente projeção se solidifica
constitucional e lícita, conquanto é manifesta forma de preservação da vida,
benefício assistencial (mínimo a subsistência).

32. Noutro aspecto, a indicação fonte de custeio no artigo 6º
da projeção (recursos ao enfrentamento do COVID—19) atende ao disposto no
art. 195 da Constituição da República, no art. 24 da Lei de Responsabilidade
Fiscal, e no art. 25 da Constituição Bandeirante.
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33.Coadunando ao arguido, também não há lesão aoestatuído no artigo 167, inciso I, da CR, pois em verdade não se estabelece
alteração em Lei Orçamentária, não sendo esse o objeto da norma.

34.Eis a jurisprudência dominante do E. Tribunal de JustiçaPaulista (TJSP; Direta de lnconstitucionalidade 2160527-96.2017.8.26.0000;Relator (a): Amorim Cantuária; Órgão Julgador: Orgão Especial; Tribunal de
Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 22/11/2017; Data de Registro:
23/11/2017): in verbis

AÇÃO DECLARATÓRIA DE lNCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 9.329, DE
03 DE MAIO DE g017, DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE, QUE
TRATA DE lSENÇAO/REDUÇAO DA "TAXA" DE INSCRIÇÃO EM CONCURSO
DE CARGOS PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA ESTUDANTES E
DESEMPREGADOS - INOCORRÉNCIA DE VIOLAÇÃO Ã SEPARAÇÃO DOS
PODERES - INICIATIVA CONCORRENTE PARA LEGISLAR SOBRE A
QUESTAO - VALOR PAGO PELO CANDIDATO QUE NÃO PODE SER
CONSIDERADO TAXA (EM SENTIDO TECNICO-TRIBUTARIO) OU PREÇO
PUBLICO, INSERINDO-SE NO CONCEITO DE "OUTROS INGRESSOS" DO
ART. 159 DA CE - INEXISTÉNCIA DE INICIATIVA EXCLUSIVADo CHEFE Do
EXECUTIVO PARA TRATAR DESTA ESPECIE DE RECEITA, APLICANDO-SE A
REGRA GERAL DA INICIATIVA CONCORRENTE - NORMAS QUANTO A
INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO QUE, ADEMAIS, NÃO PODEM SER
CONSIDERADAS COMO DISCIPLINA DO REGIME JURÍDICO DE
SERVIDORES, POR DIZEREM RESPEITO A FASE ANTERIOR AO
PROVIMENTO DO CARGO - DISCRíMEN QUE, OUTROSSIM, MOSTRA—SE
RAZOAVEL E PONDERAD_O NA BUSCA DA ISONOMIA, AO GARANTIR
IGUALDADE DE CONDICOES ENTRE OS CANDIDATOS AOS CARGOS
PUBLICOS, INDEPENDENTEMENTE DE SUA SITUACAO ECONOMICA —

AUSÉNCIAl POR FIM! DE VIOLAÇÃO A0 ART. 25 DA CE EM RAZÃO DA
PREVISAO GEN RICA DE DOTAQO 0R_C_AMEN'I_' RIA PR PRIA PARA
COBRIR AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUQO DA LEI, CONFORME
ENTENDIMENTO PACIFICADO DO C. STF E DESTE E. RGAO ESPECIAL —

Agº |ULGADA IMPROCEDENTE. (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade
2083683—08.2017.8.26.0000; Relator (a): João Negrini Filho; Órgão
Julgador: Orgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo » N/A; Data do
Julgamento: 28/02/2018; Data de Registro: 12/03/2018)

35. Do contrário, evocar eventual reflexo orçamentário,
serviria de pretexto para esvaziar totalmente a função de legislar.

36. Por Simples, eventuais reflexos orçamentários poderão
ser absorvidos pelo orçamento de três maneirasª:

(A) via inserção nas despesas já previstas, seja por meio da
utilização de reserva orçamentária de determinada rubrica,
seja pelo remanejamento de verbas previstas e não utilizadas;

4 ADI 2035546-292016.826,0000, contidos no v, voto condutor do I. Relator Desembargador Evaristo dos Santos,
Comarca: São Paulo, Orgão julgador: Orgão Especial, Data do julgamento: 27/07/2016.
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(B) por créditos adicionais, com (8.1) os suplementares
àqueles devidamente autorizados, (3.2) os especiais ou (8.3)
os extraordinários, ou;
(C) quando inviável essa complementação, por meio da
inserção no planejamento orçamentário do exercício
subsequente.

37.0 Supremo Tribunal Federal (STF) atesta, ademais, que
imprevisão orçamentária na Lei de Diretrizes Orçamentárias torna

inexequível, no exercício em que ela vige, as providências não autorizadas, mas
não as invalida, nem as nu!/fica, conforme excerto retirado de voto do Ministro
Gilmar Mendes no julgamento da ADI 3.599 (ADI 3599/DF Rel. Min. Gilmar
Mendes]. 21.05.2007):

"O tema é conhecido do Supremo Tribunal Federal há bastante tempo.
Na ADI 1292-MT, Rel. Ilmar Galvão, unânime, DJ de 15.9.1995, sagrou-se
o entendimento de que não se viabiliza controle abstrato de
constitucionalidade quando se pretende confrontar norma que impõe
despesa alusiva a vantagem funcional e ao art. 169 da Constituição,
pois a ausência de dotação orçamentária prévia em legislação
específica não autoriza a declaração de inconstitucionalidade da lei,
impedindo tãosomente a sua aplicação naquele exercício financeiro.
Outros precedentes seguiram—se, todos no sentido do não conhecimento
da ação direta quando fundada no argumento da ausência de prévia
dotação orçamentária para a realização de despesas (ADI 1585 DF, Rel.
Sepúlveda Pertence, unânime, DJ de 3.4.1998; ADI 2.339 SC, Rel. Min.
Ilmar Galvão, unânime, DJ 1.6.2001; ADI 2343 SC, Rel. Nelson Jobim,
maioria, DJ13.6.2003).".

38.E para enterrar qualquer discussão, o Excelso Pretório,
em sede de Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade n.
6357/20, do Distrito Federal, em recentíssima decisão do Ministro-relator, Dr.
Alexandre de Moraes, utilizando-se de interpretação conforme a Constituição,
face à atual pandemia do COVID-19, determinou o excepcional afastamento da
incidência dos artigos 14, 16. 17 e 24 da LRF e 114, caput, e parágrafo 14. da
LDO[2020 Ida União). Eis a parte dispositiva dessa decisão:

“Diante do exposto, CONCEDO A MEDIDA CAUTELAR na presente ação
direta de inconstitucionalidade, ad referendum do Plenário desta
SUPREMA CORTE, com base _no art. 21, Vªdo RISTF, para CONCEDER
INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇAO FEDERAL, aos artigos 14,
16, 17 e 24 da Lei de Responsabilidade Fiscal e 114, caput, in fine e 5
14, da Lei de Diretrizes Orçamentárias/2020, para, durante a
emergência em Saúde Pública de importância nacional e o estado de
calamidade pública decorrente de COVID<19, afastar a exigência de
demonstração de adequação e compensação orçamentárias em relação
à criação/expansãode programas públicos destinados ao enfrentamento
do contexto de calamidade gerado pela disseminação de COVID-19.
Ressalto que, a presente MEDIDA CAUTELAR se aplica a todos os entes
federativos que, nos termos constitucionais e legais, tenham decretado
estado de calamidade pública decorrente da pandemia de COVID-19.
Intime—se com urgência. Publique-se.".
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REGIME/URIDICO DE SERV/DORES, POR DIZEREM RESPEITO A FASE
ANTERIOR AO PROVIMENTO DO CARGO — DISCR/MEN QUE,
OUTROSS/M, MOSTRA—SE RAZOA VEL E PONDERADO_NA BUSCA DA
ISONOM/A, AO GARANTTR IGUALDADE DE CONDICOES ENTRE OS
CANDIDATOS AOS CARGOSPÚBLICOS, INDEPENDENTEMEAITE DE SUA
SITUACAO ECONOMICA - AUSÉNCQ, POR FIM, DE l/IOLAªOAO AR]:25 DA CE EM RAZÃO DA PREV/SAO GEN RICA DE DOTAQO
OR MENT M PR PRM PARA COBRIR AS DESPESAS DECORRENTES
DA EXECUCAO DA LEI, CONFORME ENTENDIMENTO PACIFIGIDODO C.
STF E DESTE E. RGAO ESPECIAL - Ago [ULGADA
IMPROCEDENTE (USP,- Direta de Inconstitucional/dade 2063683-
08.2017.8.26.0000; Relator (a): joão Negrini FII/70; Orgão julgador:Órgão Especial; Tribunal de justiça de São Paulo -N/A; Data do
julgamento: 28/02/2018;Data de Registro: 12/03/2018)

33. Do contrário, evocar eventual reflexo orçamentário,serviria de pretexto para esvaziar totalmente a função de legislar.

34. Por simples, eventuais reflexos orçamentários poderãoser absorvidos pelo orçamento de três maneirasª:

(A) via inserção nas despesas já previstas, seja por meio da
utilização de reserva orçamentária de determinada rubrica,
seja pelo remanejamento de verbas previstas e não utilizadas;
(B) por créditos adicionais, com (8.1) os suplementares
àqueles devidamente autorizados, (8.2) os especiais ou (8.3)
os extraordinários, ou;
(C) quando inviável essa complementação, por meio da
inserção no planejamento orçamentário do exercício
subsequente.

35.0 Supremo Tribunal Federal (STF) atesta, ademais, quea imprevisão orçamentária na Lei de Diretrizes Orçamentárias roma
Inexequível, no exercício em que ela vige, as proVidénC/as não autorizadas, masnão as Invalida, nem as nu!/fica, conforme excerto retirado de voto do Ministro
Gilmar Mendes no julgamento da ADl 3.599 (ADI 3599/DF Rel. Min. Gilmar
Mendesj. 21.05.2007):

"O tema é conhecido do Supremo Tribunal Federal há bastante
tempo. Na ADI 1292-MT, Rel. limar Galvão, unânime, Dj de 15.9.1995,
sagrou-se o entendimento de que não se viabiliza controle abstrato
de constitucionalidade quando se pretende confrontar norma queimpõe despesa alusiva a vantagem funcional e ao art. 169 da
Constituição, pois a ausência de dotação orçamentária prévia em
legislação específica não autoriza a declaração de
inconstitucionalldade da lei, impedindo tãosomente a sua aplicação
naquele exercício financeiro. Outros precedentes seguiram-se, todos

ª ADI 2035546-2920l6,8.26.0000, contidos no v. voto condutor do I. Relator Desembargador Evaristo dos Santos,
Comarca: São Paulo, Orgãojulgador: Orgão Especial, Data do julgamento: 27/07/2016.
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no sentido do não conhecimento da ação direta quando fundada noargumento da ausência de prévia dotação orçamentária para arealização de despesas (ADI 1585 DF, Rel. Sepúlveda Pertence,unânime, DJ de 3.4.1998; ADI 2.339 SC, Rel. Min. limar Galvão,unânime, DJ 1.6.2001; ADi 2343 SC, Rel. Nelson Jobim, maioria, DJ13.6.2003).".

fin - ANÁLISE HORIZONTAL: FORMA, PROCEDIMENTO EREDAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE FORMAL OBIETIVA
'

r

37.As proposituras são pertinentes à Lei Ordinária, ex vi osincisos do 519, do artigo 35, da LOMRP.
38. Atendem ao correto e hodierno vernáculo, estandoacompanhada de justificativa4.
39. Quanto à técnica legislativa, articulam bem seus artigos,trazendo em seus bojos as partes (a) preliminar (ementa, enunciado do objeto ea indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas), (b) normativa(conteúdo substantivo da matéria regulada) e (c) final (prazo de vigência,aplicando-se, in casu, a revogação expressa e genérica de dispositivos).
40. Tratam, ademais, de único objeto (inc. I, do art. 7º, da LC95/98)5 — dispõem sobre os direitos da pessoa com fibromialgia, como pessoacom deficiência, no Município de Ribeirão Preto e dá outras providências — deforma claraª, precisa7 e lógicaª.&4 Está em diapasão com o novo acordo ortográfico da língua portuguesa, promulgado pelo Decreto Federal nº 6.583, de29 de setembro de 2008; RICMRP: Art, 110 - As proposições deverão ser redigidas em termos claros, objetivos e

proposições consistentes em emenda à Lei Orgânica do Municipio, projetos de lei complementar, de lei ordinária, dedecreto legislativo de resolução ou projeto substitutivo deverão ser oferecidas articuladamente, acompanhadas deiustificação por escrito e do texto de lei ou outro ato normativo a que digam respeito.ª Parágrafo Único, do art. 112, do RICMRP: nenhuma proposição poderá incluir matéria estranha ao seu objeto,º Clareza: inciso I, do art. 11, da LC nº 95/98: a) usar as palavras e as expressoes em seu sentido comum, salvo quando a

7 Precisão: inciso II, do art. 11, da LC nº 95/98: a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeitacompreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza o conteúdo e o alcance que o legisladorpretende dar à norma; b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mesmas palavras, evitando o emprego
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41. Em peroração, além da adequada forma, as projeçõesrespeitaram a técnica legislativa e o procedimento de tramitação previsto noart. 127 e seguintes do Regimento Interno Cameral (Resolução nº 174/2015).

L—Q—
42.Em face do acima exposto, [diante , daConstitucionalidade, Legalidade e Procedibilidade, nosso PARECER E FAVORAVELao proieto de lei de lei n 87/19 e SEU SUBSTITUTIVO, pugnando-se, outrossim,que sejam aprovados pelo Soberano Plenário desta Casa de Leis (art. 36, doRICMRP).

Sala das Comissões, 22 de abril de 2020.

ISAACANTUNES
Presidente

MARINHÓ“ SAMPAIO MAuRí'ef LÃ AÉRANCHES
' ' "RelatorNice-Presidente
,/ /” ,,? f/i /// "]ÉA conimf,| MAURÍCIOGASPARlNl

, , .

de (sin irma com propósito ineramente estilístico; c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentidoao fâ; d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior parte do território nacional, evitando ouso de expressões locais ou regionais; e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princípio de que aprimeira referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu significado;“ Ordem lógica: inciso III, do art. ll, da LC nº 95/98: a) reunir sob as categorias de agregação — subseção, seção, capítulo,título e livro - apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei; b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a umúnico assunto ou princípio; c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada nocaput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida; d) promover as discriminações e enumerações por meio dosincisos, alíneas e itens.
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